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ato representado na forma de seus documentos societários, por seus 
representantes legais. As partes têm, entre si, justo e avençado o que segue: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO PRIMITIVO 
CONTRATADO: 
Trata-se de contrato de Permissão de Uso datado de 26/11/2004; com prazo 
de vigência INDETERMINADO, localizado em frente ao imóvel situado na rua 
Pedro Zaccaria nº 70 - Jardim Nova Itália - Limeira - Estado de São Paulo. 
Trata-se da instalação PRECARIO sendo a outorga efetuada a título 
GRATUITO. Com as seguintes dimensões: 6 m2 (seis metros quadrados) 
sendo exclusiva para a instalação e uso de um caixa eletrônico (Ponto de 
Atendimento Eletrônico - PAE), matrícula nº XXXXXXX, do Ofício de Registro 
de Imóveis da Cidade de Limeira/ SP. Bem como não houve até o presente 
momento nenhum aditamento firmado entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MOTIVOS DO DISTRATO 
Por não convir mais às partes dar continuidade ao referido contrato de 
PERMISSÃO DE USO, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
PERMITENTE E PERMISSIONÁRIO resolvem, em comum acordo, distratar, 
como distrato têm, neste ato as avenças contidas no Contrato Primitivo que 
declaram sem mais eficácia jurídica ou Valor a vista do contido no Processo 
Administrativo nº 1740/2015, de 07/04/2015 - Lei Municipal nº 5.424 de 14 de 
outubro de 2014. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇOES DO DISTRATO 
O presente distrato é firmado sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ENTREGA DA ÁREA DE USO 
O PERMISSIONÁRIO entregou ao PERMITENTE a área desnuda de 
construção e localizada junto à calçada frontal do prédio do Poder Legislativo 
Municipal concedida a título precário e gratuito, em perfeito estado de limpeza 
e conservação, tal como o recebeu na data de 28 de fevereiro de 2015. 

CLÁUSULA SETIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ainda pelo presente, PERMITENTE E PERMISSIONÁRIO dão-se mútua plena, 
geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação de todos os direitos ou 
obrigações decorrentes do contrato primitivo acima mencionado, para nada 
mais reclamarem um do outro, em tempo algum, a qualquer título, em juízo ou 

/ 
fora dele. 
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As partes elegem o foro desta comarca para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato. 

E, por estarem assim justas e avençadas, as partes assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias, com igual teor e forma, para um só fim, 

juntamente com 02 (duas) testemunhas 1xo assinadas e identificadas. 

�RMISSIONÁRIOS: �
c .... t. 1-ef,. . , Silva 
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BANCO SANt ANDER (BRASIL) 


